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Processo Seletivo Simplificado de Estágio da Prefeitura Municipal de 
Goioxim – Edital 03/2023 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01 
 
 

O Prefeito Municipal de Goioxim, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo Seletivo Simplificado 

de Estágio nº 03/2023, CONVOCA os candidatos aprovados, abaixo relacionados a 

comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Goioxim, 

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - CENTRO, no horário das 08:30 às 12:00 e das 13:00 

às 16:00.munido dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com 

o item 10 do Edital de Abertura para o Processo Seletivo Simplificado de Estágio Nº 

02/2023, necessários para a formalização do Termo de Contrato de Estágio, no período de 

15, 16, 19, 20 e 21 de fevereiro de 2024, conforme segue: 

 

AGRONOMIA 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 

1 1º WESLEY LORENZETT NEGRELE 06/10/2003 60 

 

DIREITO 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 

1 1º LETTÍCIA RAMOS FERRAZ 14/01/2004 75 

 

ENSINO MÉDIO REGULAR / EJA (EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS) 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 

1 1º GABRIEL GOMES 03/09/2006 55 

 

FARMÁCIA 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 

1 1º EVELYN FERNANDA PEDROSO 09/08/2006 75 

 

HISTÓRIA 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 

1 1º MAURO PIRES DA ROCHA COSTA MOREIRA 05/06/2002 70 

 

PSICOLOGIA 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 

1 1º VANUZA DOS SANTOS PEDROSO 08/07/2003 80 
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PEDAGOGIA 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 

1 1º ERICA MARIA PLETSCH 13/07/1998 70 

2 2º SAMARA KINSELER 01/07/2001 70 

3 3º MICHELY MARIA PASTURCZAK 15/08/2003 70 

 

PSICOPEDAGOGIA 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 

1 1º SANDRA MARA DE OLIVEIRA 14/08/1998 85 

 

Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado ou 

comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários à sua contratação, ou 

ainda apresentá-los de forma incompleta. 

 

 
  

 
Goioxim, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL 
Decreto nº01, de 12 de Janeiro de 2023 

 
Sonia Aparecida Thibes 

Presidenta 
 

Fabiane Roberta da Rocha Costa Rizzi 
Membro 

 

 


